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CoNTRATO No 200304/2020
PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO1.OOOO418/2020-PMVB

CONTRATANTE: pREFETTURA MUN;C;PAL Oe VÁnZel BRANCA - Pl, por intermédio

da secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o no. 17.387.52210001-90,

com sede em VÁRZEA BRANCA - Pl, doravante designada CONTRATANTE, neste ato

representada por sua Secretária Municipal, MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA, brasileira,

rolteir", portadora do cPF no. 274.970.623-87, residente e domiciliada na cidade de

Várzea Branca - Pl.

CoNTRATADO: A. R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. ME, iNSCTitA

no CNPJ/MF sob o no 12.320.270t0O0í-69 e INSC. EST. No 19.476.953-4, com endereço

NA RUA FRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO, 252 _ BAIRRO CENTRO - CEP: 64.770-

OOO - SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, neste ato representado por seu proprietário o

senhor ACÁC|O ROMEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, portador do

cPF no 798.447.233-53 e Carteira de ldentidade no l.832.498 SSP/PI, residente e

domiciliado na cidade de sÃo RAIMUNDO NONATO - Pl.

o CoNTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o
presente contrato, conforme autorização constante do Pregão Presencial no 004/2020, de

acordo com os termos, cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1 .1 . O presente Contrato tem por obietivo o FOR ECIMENTO PARCE DE

TERIA IPAM TOS E SUPRIMENT DE INFO TICA E ERVI OS E

MA TE DEC PUTADO IMP SSORES E RE o
CA cHos TONER PARA A NDER A SECRE M ICIPAL

EDU OD RZEA RANCA PI conforme quantitativos e especificaçõesA V
constantes no Termo de Referência LOTE ll, parte integrante deste Edital, e conforme

consta de sua proposta que passa a fazer parte integrante deste contrato'

CLÁUSULA SEGUNDA: DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

2.1 . lntegram este contrato, independente de transcrição, os documentos_ a seguir

discriminaãos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação

2.1.1. Proposta do Contratado;
2.2. Em caso de dúvidas ou divergência entre documentos aplicáveis e este Contrato,

prevalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR

3.1. A Contratante pagará à contratada o valor global de R$ 59.593,80 (cinquenta e

nove mil quinhentos é noventa e três reais e oitenta centavos) que totaliza o valor dos

froOrto. óonstantes da planilha orçamentária,. compreendendo todos os custos com

[axás, impostos, fretes, bem como encargos sociais, seguro e quaisquer outros encargos

previstos.
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CúUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA:

4.10 O prazo paa fornecimento dos produtos/equipamentos será a partir da

emissão da OF emitida pelo setor competente.
4.11 O prazo de vigência do presente Termo Contratual será até 31 de

Dezembro de 2020, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado

nos termo do art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.
4.12 A prorrogação de prazos contratuais ficará a exclusivo critério da

CONTRATANTE, que examinará a sua concessão nos seguintes casos:
a) Atraso na execuçáo dos trabalhos de responsabilidade da CoNTRATANTE,

que preiudiquem o andamento das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;

bj Motivos previstos em Lei, plenamente justificados e aceitos pela

CONTRATANTE.

GúUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE REGURSOS E

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

5.13 O pagamento será efetuado até 30 (nnb) dias apÓs a emlssáo da nota fiscal

e solicitação do pagamento no setor de protocolo da Prefeitura'

5.14 As notas fiscais/faturas que apresentam incorreçÕes seráo devolvidas à

contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua

apresentaçáo válida.

S.1S O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome

da Contratada.

5.í6 As despesas decorrentes deste pregão correrão por conta-dos recursos do

orçamento Geral 20201 FPM/ICMS/FUNDEB/SME/REC. PRoPRlo consignados no

orçamento municipal vigente, nas rubricas correspondentes abaixo:

oAcAP DL UEDEM NU c1007DDA ENU

FONTE RECURSO: 001
Rtl: tZ.gOt.OO04.2018 - Encargos com oO ORÇAMENT Sistema Municipal de

Ensino
DOTA

FIGHA:121FONTE RECURSO: 124

DOTAÇÂO
MEC/FNDE

Manutenção de outros ProgramasORçAMENT RIA:

ESA ce no us omM aateri dJ 0o UED Eo PSiTE NTE oLE
XXXxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxXXXXXxxxxxxxxxxx xxxxxxxxXX xxxxxxxxxxxxx

UNIDADE: 07.02 - FUNDEB
FICHA:142FoNre necunso: 116

anútençao do Ensino Fundamental -O ORçAMENT RIA: '12.361.0004.2015 - M

FUNDEB 40%
DOTA

moCo Sn utvl nate a33 903 30ED Ps ESANE oT EDLE itE

FL.)

SECRETARIA
FICHA:93

12.361 0004.2024 -

3.

de

5.5 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobrança, o pagamento

correspondente será prorrogado pelo mesmo número de dias'
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6..,1 . o presente contrato será rescindido independente de interpretação judicial ou

extrajudicial, sem indenização de espêcie alguma nos seguintes casos:

6.1.1. Se a CONTRATADA:
a) Não cumprir qualquer das condiçÕes estipuladas neste instrumento;

bl Transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa

autorização da CONTRATANTE;
ài Éor munaaa num total que atinja um limite de 30% (trinta por cento) do valor global

previsto no contrato;
6.2. Ou se ocorrer:
a) Decretação de falência ou instauraçáo de insolvência da CONTRATADA'

Ui R constátação pela CONTRATANTE de que os serviços não seráo cumpridos no prazo

previsto.
ãl Àtà"o injustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas Ordens de

Fornecimento.

CúUSULA SÉTIMA: MULTA
T.l.Amultaporatrasonaexecuçãodosserviços,porculpadaCONTRATÂDA'será
calculada na forma abaixo, não poáendo exceder a 30% (trinta por cento) do valor do

Contrato:
M=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade náo se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito

que, ateiados, forem aceitos pela ç9NTRATANTE, ficando a exclusivo juízo desta, a

aceitaÉo.
7.2.1. bcorrendo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte

procedimento:
7.ã:. Corrni"ação imediata da ocorrência, pela G9NTRATADA e comprovação de seus

reflexos, na medida em que forem positivados;

7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro

veículo nas mesmas condições paÍa ÍazeÍ o percurso;

i.á. 
- la" poderá a CONÍRATADA invocar as exceçôes de força maior ou caso fortuito

se houver agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento'

T.4.AmultaeventualmenteaplicadaàCoNTRATADA,seTádeduzidadafatura
seluinte à sua aplicação' devendo a CONTRATADA no prazoméII9 d" 05 (cinco) dias

útã", ãáni"oo" da notificaçao, recolher a tesouraria da pREFElruRA, a diferença, caso

existente, a favor da CONTRATADA'

CúUSULA OITAVA: REAJUSTE

8.1.ospreçosnáodeverãosofrerreajustes'noentanto,havendoliberaçáodos
,".ro", o reàiuste se tãã de acordo com a política econômica do Governo Federal,

vigente à éPoca.

OE

CúUSULA SEXTA: RESCISÃO
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cLÁusuLA NONA: DISPOSIçOES GERAIS

9.1. CONTRATANTE e CONTRATADA acordam que, a partir da data de assinatura

deste instrumento, todas as alterações que se fizerem necessárias, serão

consubstanciadas mediante troca de correspondência epistolar, onde fiquem definidos

Seus objetos e sua mútua concordância. No entanto, as citadas correspondências
passaráó a fazer parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem integralmente

transcritas.
9.3. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, até o limite admitido' em

cada caso, pela Ádministraçáo, conforme disposto no aft.72 da Lei 8 666/93'

CúUSULA DÉCIMA: FORO
10.1. Fica eleito o foro da cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, como competente

para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando-se expressâmênte a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam este contrato em duas vias

ae' iguat teor e formá e para um só efeito perante as testemunhas, que tembém o

assinam.

VÁRZEA BRANCA (PI), 20 DE MARÇO DE2O2O,

úàlrr,.r- lr^-^rPela PREFEITURA:

Pela EMPRESA:

Testemunhas:

/rMJüÀ
MAR

Secre
IA SONÁRIA RIBEIRO LIMA

Municipal de E ação

CI S OS
ELA CO TA

NOME:
C.P.F.:

NOME:
C.P.F.:

Ir.\
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A EMPRESA:
AR DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME
CNPJ/MF sob o no 12.320.27010001-69 e INSC. EST. No 19.476.953-4
END: Rua FRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO, 252 - BAIRRO CENTRO
CEP: 64.770-000 SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

ASSUNTO: IME PARCELADO DE MATERIAL E

t
§iav

SU DE INFO TICA E SERVI OSD
PRESSORES E REPOSI ODE

DE MPUTADORES
H E TONERS PARA ATENDER

RZEA BRANCA - PI , conforme quantitativos eECRETARIA MUN
especificações constantes nos termos de referência Lote ll, de acordo com a proposta de preço
apresentada.

Ref.: Processo de Licitação - Pregão Presencial n'.00412020

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da Comissão
Permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregão Presencial em epígrafe, e pela

FORNECIMENT ELA DE

E

presente OF
MATERIAL,

, venho autorizar a esta empresa a o
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTQ§ DE INFOR TICA E SERVICOS DE

MAN O DE COMPUTA
TON PARA ATENDER A

IMPRESSORES E
RIA MUNICIPA

Secretária Municipal de Educação

DE CARTU
ODE RANCA

rência Lote l, de
ecido no contrato

- Pl, conforme quantitativos e especificações constantes nos termos de refe
acordo com ã prof,osta de preço apresentada e ainda de acordo com o estabel
de fornecimento que é parte integrante deste processo.

,"i'
-fna/\LÔ- fuY'N'\r' {t'i:''t"w

MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA

CIENTE E t20

na Representa

ORDEM DE FORNECIi'ENTO - VÁRZEA BRANCA, PI, 20 DE i'ARÇO DE2O2O.
REF. CONTRATO No. 200304/2020


